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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 046/2026.


	Projeto de Lei n.º 00057/2025
Autor: Vereadora Fernanda Anchieta Louback 
Ementa: “PROÍBE A CONTRATAÇÃO DE SHOWS, ARTISTAS E EVENTOS ABERTOS AO PÚBLICO INFANTOJUVENIL QUE ENVOLVAM, NO DECORRER DA APRESENTAÇÃO, EXPRESSÃO DE APOLOGIA AO CRIME ORGANIZADO OU AO USO DE DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se de veto parcial aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei nº 57/2025, que dispõe sobre a vedação de contratação, apoio ou promoção, pelo Município, de eventos artísticos destinados ao público infantojuvenil que contenham apologia ao crime organizado ou ao uso de drogas.

O veto incide especificamente sobre o art. 6º da proposição, o qual previa a obrigatoriedade de inserção de cláusula contratual com penalidade de multa equivalente a 100% do valor do contrato, além de prever mecanismos de fiscalização e atribuições a órgãos externos à estrutura municipal.

Em suas razões, o Prefeito sustenta que o dispositivo padece de vícios de inconstitucionalidade material, notadamente por violação aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade, devido processo legal e separação dos poderes, bem como por impor obrigações indevidas ao Poder Executivo e a entes estranhos à Administração Municipal.
É o relatório.
	II – Voto do Relator


Em razões encaminhadas a esta casa, o Exmo. Sr. Prefeito alega não ser possível a sanção integral do projeto em epígrafe, o vetando parcialmente. 
Compete à Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do Regimento Interno.

Inicialmente, cumpre registrar que o Projeto de Lei, em sua essência, revela-se formalmente constitucional, por tratar de matéria inserida no âmbito do interesse local (art. 30, I e II, da Constituição Federal), especialmente no que concerne à proteção de crianças e adolescentes, em consonância com o art. 227 da Constituição e o Estatuto da Criança e do Adolescente.   
Ademais, a proposição limita-se a estabelecer diretrizes para contratações públicas, não implicando, em regra, criação de órgãos ou aumento direto de despesas, o que a mantém, em linhas gerais, compatível com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Contudo, assiste razão ao Chefe do Executivo quanto à inconstitucionalidade do artigo 6º, objeto do veto.

O dispositivo vetado impõe multa automática equivalente a 100% do valor do contrato, sanção que se mostra manifestamente desproporcional, pois não admite gradação conforme a gravidade da conduta, tampouco assegura espaço adequado para avaliação administrativa do caso concreto.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que sanções administrativas devem observar critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sob pena de nulidade.

A previsão de aplicação automática de penalidade, sem disciplina procedimental adequada, compromete o devido processo legal (art. 5º, LIV e LV, da CF), ao não assegurar contraditório, ampla defesa e individualização da sanção.

A Administração Pública está vinculada a procedimentos formais e garantias mínimas, não podendo aplicar sanções de forma automática ou vinculada sem apuração regular.

O art. 6º também incorre em inconstitucionalidade ao:

· Atribuir competência fiscalizatória à Polícia Militar, órgão estadual estranho à estrutura municipal; 

· Impor ao Poder Executivo a celebração de convênios com o Estado, interferindo indevidamente na gestão administrativa. 

Tal previsão viola frontalmente o princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF), na medida em que o Legislativo não pode impor obrigações administrativas específicas ao Executivo, sobretudo quanto à celebração de convênios.

O Supremo Tribunal Federal, em precedentes como as ADIs 3.394 e 3.512, já assentou que leis de iniciativa parlamentar não podem invadir a esfera de organização e funcionamento da Administração Pública.

Importante destacar que o veto é parcial e cirúrgico, preservando o núcleo essencial da política pública pretendida pelo legislador, qual seja, a proteção da criança e do adolescente contra conteúdos inadequados, sem os vícios de inconstitucionalidade identificados.

Assim, a retirada do art. 6º não compromete a finalidade da lei, mas apenas afasta dispositivos juridicamente inadequados.

Assim, assiste razão o Exmo. Sr. Prefeito, sendo assim, o voto é pela MANUTENÇÃO DO PARCIAL ao projeto de Lei em epígrafe, conforme razões do Exmo. Sr. Prefeito.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, pela MANUTENÇÃO PACIAL ao projeto em análise.

Sala da Comissão, 24 de março de 2026.
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